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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS NO USO 

DAS SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, 

       

                                              R E S O L V E 

  

Art. 1º Fica considerado Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Petrópolis 

nos dias 24/12/2025, 26/12/2025, 31/12/2025 e 02/01/2026, tendo em vista as 

festividades de Natal e Ano Novo. 

  

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Petrópolis, em 23 de 

dezembro de 2025. 

  

  

 

 

  

Junior Coruja 

Presidente 
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